
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFE TTIIRA MUNIC1PAL DE CAMBUCI-RJ
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CESTÀO: 2021t2ü24

Cambuei-RJ, 12 de novembro de 2021.

PORTARIA CME N' OO8/2021

Recolkimento de arquivos de Estabeleehnento de
Ensino da Rede Privada extinta- Modalidade Educação Infantil

O(A) PRESIDENTE DO CON§ELHO MTINICIPAL DE CAMBUCI-RJ, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando o arí 1I da Let 9394/96;
Considerando a Lei Munícipal 3 I 4/1 7 ;
Considerando s Deltbersção CME n'003/2021;
Considerando u Portaria CME n" 003/2021

RESOLVE:

Art. Io- A Instiruição de Ensiro denotninada Associação Escola Batista Carnbuci. sendo seu
repr"esentante legal o sr. Héber Gonçalves Cunha. CNFJ: 14.1?8.285i001-60, situada na Rua Virgílio
Franklin, n'980. Bairo Guarani, Caurbuci-RJ, que ofertava a Educação infantil - (Creche e / ou Pre-
escola), teve seus arquivos recolhidos e suas ativiclades encerradas, confbnne atuação cla Comissão
Especial nonreada na ordem cle sewiço no002, publicada en 2010912021 .

Art. 2- Esta Portaria entrará e,l vigor na data cle sua
disposições em contrário.
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